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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÚNA, E A EMPRESA DIONE KLEBER DA SILVA MECA EPP, PARA
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS.

Processo Administrativo n" 3601/2015.
Contrato n°. 141/2015.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n° 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. TARCÍSIO
CLETO CHIAVEGATO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n°
056.597.528-53, residente e domiciliado na Praça Carlos Gomes n° 14, Jardim
Paraíso, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa DIONE
KLEBER DA SILVA MECA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.202.702/0001-
34, a Rua Santa Tereza, n°. 2-37, Bairro: Vila Industrial, CEP.: 17055-440 no
Município de Bauru, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo seu
Procurador Senhor Wendel Monteiro da Silva, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n°. 27.132.857.5 e inscrito no CPF/MF sob
n° 301.645.128-02, residente e domiciliado à Rua Aviador Gomes Ribeiro, n° 31-
30 Apt. 84, Bairro Jardim Brasil, no Município de Bauru, Estado de São Paulo,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que
segue:

1.0DOOBJETO
1.1 Aquisição de mobiliários e equipamentos, nas quantidades, especificações e
marcas/fabricantes abaixo mencionados:
Item 03: Ventilador de Parede 40 cm, com demais especificações descritas no
Edital - Quantidade: 10 unidades, Marca: Loren Sid;
Item 04: Ventilador de Parede 50 cm, com demais especificações descritas no
Edital - Quantidade: 14 unidades, Marca: Loren Sid.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com
todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n° 056/2015;
b-) Processo Administrativo n° 3601/2015.

2.2 Os documentos referidos no item anterior, são considerados /suficientes)
para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e,
reger a aquisição do objeto contratado.

3.0 PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E TRANSPORTE
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